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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 17/06/2015

Data da concessão: 10/10/2017
Fim da vigência: 10/10/2027

 
Titular: Antonio Maria Nunes Filho [BR/PR] 

CPF: 48331490959
Endereço: Rua Canaã, nº 156, Jardim Carvalho, 84016-667, Ponta Grossa, 

PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 2.5.22, 2.7.1, 3.4.11 e 27.5.1 
NCL(10): 16 

Especificação: Álbuns; Atlas; Calendários; Cartas, cartões, etc *; Cartazes [pôsteres]; 
Cartões de felicitações; Catálogos; Desenhos impressos; Folhetos; 
Gravuras; Imagens [representações gráficas]; Impressos [gravuras]; 
Jornais; Litografias; Livros; Livros de canções [song books (Ingl.)]; 
Manuais [impressos]; Marcadores de livros; Panfletos; Panfletos 
[flyers]; Periódicos; Representações gráficas; Reproduções gráficas; 
Revistas [periódicos]; Revistas em quadrinhos; Adesivo [material de 
escritório]; Adesivo para álbum de figurinha; Agenda; Anuário; Cartão 
de visita; Enciclopédia; Figuras para colecionador [artigos de 
papelaria]; Kits educacionais, compreendendo livros e cds ou dvds, 
embalados como uma unidade; Livro cartonado; Livro de bolso; Livro 
didático; Livro litúrgico; Publicações em fascículos impressos; 
Publicações impressas; Material impresso; Álbuns de recortes;  
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1
Rio de Janeiro, 10/10/2017

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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